
Assembleia Municipal do Seixal

E D I T A L
N.º 20/2020

Alfredo José Monteiro da Costa
Presidente da Assembleia Municipal do Seixal

Torna público, nos termos da alínea b) do n.º 1 do art.º 30.º do anexo à Lei n.º 75/2013 de 12 de
setembro, que a Assembleia Municipal do Seixal reunirá em Sessão Ordinária, a 4ª de 2020, no
próximo dia 28 de setembro, pelas 20H00, no Pavilhão do Clube de Pessoal da Siderurgia Nacional,
sito em Aldeia de Paio Pires.  

I – PERÍODO DE INTERVENÇÃO DA POPULAÇÃO.

II – PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA.

III – PERÍODO DA ORDEM DO DIA.

III.1. Informação sobre o trabalho em curso das Comissões da Assembleia Municipal.

III.2.   Ata da Sessão Ordinária de 27 de Junho de 2019.

III.3. Ata da Sessão Extraordinária de 5 de Agosto de 2019.

III.4. Ata da Sessão Extraordinária de 4 de Setembro de 2019.

III.5. Ata da Sessão Ordinária de 20 de Setembro de 2019.

III.6. Pedido de Recurso para o Plenário apresentado pelo grupo municipal do PAN.

III.7. Apreciação de informação da Câmara, sobre a atvidade desta, nos termos e para efeitos
das alíneas a) e b) do n.º2 do art. 25.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

III.8. Apreciação  de  informação  do  Presidente  da  Câmara,  sobre  a  atvidade  do  município  e
situação fnanceira do mesmo, nos termos e para efeitos da alínea c) do n.º 2 do art.º 25.º do
Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

III.9.  Aquisição do edifcio dos Serviços Operacionais da Câmara Municipal do Seixal, sito no lote
número cinco do loteamento industrial da Quinta Nova, Cucena, Aldeia de Paio Pires, descrito na
Conservatória do Registo Predial do Seixal sob o número 1522/20000522 da freguesia da Aldeia de
Paio  Pires  e  inscrito  na  matriz  predial  da  dita  freguesia  sob  o  artgo  1928,  com  recurso  à
contratação de empréstmo. Relatório fnal e adjudicação. Aprovação.
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III.10. Fixação do valor da taxa do imposto municipal sobre imóveis (IMI), nos termos da alínea d) 
do n.º1 do art. 25.º do Anexo à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro e alínea a) do art. 14.º da Lei n.º
73/2013 de 3 de setembro. Aprovação.

III.11. Defnição da partcipação percentual no IRS, nos termos do art. 2..º da Lei n.º 73/2013 de 3
de setembro e alínea b) do n.º 1 do art. 25.º do Anexo à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. 
Aprovação.

III.12. Lançamento da derrama, nos termos da alínea d) do n.º1 do art. 25.º do Anexo à Lei b,º 
75/2013, de 12 de setembro e alínea b) do art. 14.º e 18.º da Lei n.º 73/2013 de 3 de setembro. 
Aprovação.

III.13. Fixação da taxa municipal de direitos de passagem para o ano de 2021, nos termos do art. 
10..º da Lei das Comunicações Eletrónicas, aprovada pela Lei n.º 5/2004 de 10 de fevereiro, que 
vigora com a redação do Dec-Lei n.º 49/2020 de 4 de agosto, e alínea b) do n.º 1 do art, 25.º do 
Anexo à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. Aprovação.

Nos termos do n.º 2 artgo 18º do Regimento da Assembleia Municipal, a presente sessão poderá 
ser repartda por duas reuniões, fcando desde já convocada a segunda reunião, a ter lugar no dia 
útl imediatamente seguinte, no caso o dia 29 de setembro de 2020, para o mesmo horário e no 
mesmo processo, caso se verifque a necessidade da sua realização para conclusão do Período da 
Ordem do Dia.

Para conhecimento geral se publica o presente e outros de igual teor que vão ser afxados nos
lugares habituais estabelecidos na Lei, por cinco dias (úteis) dos dez dias subsequentes à data do
presente.

Seixal, 24 de setembro de 2020

O Presidente da Assembleia Municipal

___________________________________________________
 Alfredo José Monteiro da Costa
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